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Vinicius Goulart Fontes

De: Vinicius Goulart Fontes em nome de CGLCD - Coordenação de Licitações 

(COLIC)

Enviado em: segunda-feira, 23 de dezembro de 2019 08:03

Para: 'Wagner Souza'; CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC)

Cc: GAN Lista de Distribuição; Fabricio Carpanez; 'lucas.dantas@cpd.com.br'

Assunto: Resposta ESCLARECIMENTO 14 - PE 14/2019 CPD Informática

Anexos: 2ªSolicitação de Esclarecimentos_CGU_PE14.pdf

Prioridade: Alta

Senhor licitante, bom dia! 

Conforme solicitado, segue esclarecimento 14 referente ao Pregão Eletrônico 14/2019 SRP. 

Atenciosamente, 
 

Vinicius Goulart Fontes 
Coordenação de Licitações 

Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentos 

Diretoria de Gestão Interna 

Secretaria Executiva 

+55 (61) 2020-7165 / 6910 

 
 

De: Fabricio Santos de Brito  
Enviada em: sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 14:09 
Para: Vinicius Goulart Fontes <vinicius.fontes@cgu.gov.br>; CGLCD - Coordenação de Licitações 
(COLIC) <colic@cgu.gov.br> 
Cc: Frederico Carneiro Goncalves <frederico.goncalves@cgu.gov.br>; Vitor Picanco do Amaral 
<vitor.amaral@cgu.gov.br>; Fernando Andrade Martins de Araujo <fernando.araujo@cgu.gov.br>; Rodrigo 
Gimenez Ribeiro <rodrigo.g.ribeiro@cgu.gov.br> 
Assunto: FW: ESCLARECIMENTO 14 - PE 14/2019 CPD Informática 
Prioridade: Alta 

 

Seguem as resposta ao pedido de esclarecimento anexo. 
 

 
Q05: Sim, o entendimento está correto. 
 
Q06: Sim, o entendimento está correto. 
 

 

 

--- 
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Fabricio Santos de Brito 
Auditor Federal de Finanças e Controle 

Serviço de Projetos e Contratações 

Diretoria de Tecnologia da Informação 

+55 (61) 98213-6695 / (61) 2020-7021 

PDTI CGU 

 

 

 

 

 

De: Vinicius Goulart Fontes <vinicius.fontes@cgu.gov.br> em nome de "CGLCD - Coordenação de 
Licitações (COLIC)" <colic@cgu.gov.br> 
Data: sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 10:29 
Para: Fabricio Santos de Brito <fabricio.brito@cgu.gov.br>, Rodrigo Gimenez Ribeiro 
<rodrigo.g.ribeiro@cgu.gov.br>, Diego de Aquino Soares <diego.soares@cgu.gov.br>, Vitor Picanco do 
Amaral <vitor.amaral@cgu.gov.br>, "CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC)" <colic@cgu.gov.br> 
Cc: 2019 - Notebooks e Desktops - PDTI 2019-2020 
<532f4bd9.cgugovbr.onmicrosoft.com@amer.teams.ms> 
Assunto: ESCLARECIMENTO 14 - PE 14/2019 CPD Informática 
 

Prezados, bom dia! 
  
Segue pedido de esclarecimento 14 do Pregão n° 14/2019 – Desktops e Notebooks.  
  
Atenciosamente, 
  
Vinicius Goulart Fontes 
Coordenação de Licitações 
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentos 
Diretoria de Gestão Interna 
Secretaria Executiva 
+55 (61) 2020-7165 / 6910 

 
  

De: Wagner Souza <wagner.souza@cpd.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 19 de dezembro de 2019 17:50 
Para: CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC) <colic@cgu.gov.br> 
Cc: GAN Lista de Distribuição <secdineg@cpd.com.br>; Fabricio Carpanez 
<fabricio.carpanez@cpd.com.br>; Lucas Dantas <lucas.dantas@cpd.com.br> 
Assunto: 2ª Solicitação de Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 - CGU 

  
À 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU 
Coordenação de Licitações – COLIC 
Brasília / DF 
  
Assunto: Solicitação de Esclarecimento 
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Ref.: Pregão Eletrônico nº 14/2019  
  
  
Prezados senhores, 

  

A CPD - Consultoria, Planejamento e Desenvolvimento de Sistemas Ltda, empresa sediada em Brasília e que 

desde 1974 atua na área de Informática, solicita novos esclarecimentos que seguem anexos, relativos PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 14/2019, para que seja apresentada proposta em conformidade com o edital em referência: 

  
Esclarecimentos – conforme documento anexo. 
  
  
Favor acusar recebimento. 
  
Certos de sua atenção, agradecemos. 
  
Atenciosamente,  
  
  
Wagner Souza 
Assistente Comercial 
Wagner.Souza@CPD.com.br 
+55 (61) 2104-3200 
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Brasília/DF, 19 de dezembro de 2019 

 

 

A 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU 

Coordenação de Licitações – COLIC 

 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 14/2019  

 

Prezado Senhor, 

 

A CPD - Consultoria, Planejamento e Desenvolvimento de Sistemas Ltda, empresa 

sediada em Brasília e que desde 1974 atua na área de Informática, solicita os esclarecimentos que 

seguem, para que seja apresentada proposta em conformidade com o edital em referência: 

 

Esclarecimento 05 -  No edital é exigido para o item 2: 

“2 DESKTOP AVANÇADO 

2.6 INTERFACES DE REDE 

2.6.2 Controladora de rede wireless b/g/n integrada ao gabinete, com pelo menos 01 (uma) 

antena externa de, no mínimo, 03 dBi de ganho;” 

 

Sobre esse requisito 2.6.2, esclarecemos que as controladoras wireless atuais e com a adição 

de novas características técnicas e novos padrões de conexão sem fio possuem excelente eficiência de 

recepção e transmissão de sinal utilizando antenas internas, isso devido a maior potência/sensibilidade 

onde é possível a adoção de antenas internas sem prejuízo de desempenho ao equipamento. Assim, 

visando ampliar o número de empresas participantes, com equipamentos de primeira linha e líder 

mundial de mercado, além de aumentar a competitividade do certame e economia para o erário 

público, entendemos que poderá ser fornecido uma controladora wireless Dual-band 2x2 802.11ac Wi-

Fi w/MU-MIMO Bluetooth 5.0 com antena interna de 3dbi sem prejuízo ao objeto deste certame, está 

correto o nosso entendimento? 

 

Esclarecimento 06 -   O Termo de referência dispõe, no Item 1.1.1: “A configuração proposta deve 

comprovar desempenho através do índice medido pelo software BAPCO SYSmark 2018, no modo 

customizado com três interações, obtendo a pontuação no software Sysmark 2018 Overall Rating igual 

ou superior a 1500 (um mil e quinhentos) pontos, utilizando-se as configurações padrão na interface 

do Sysmark 2018, conforme recomendações da BAPCo (no manual do usuário).” e no item 2.1.1: “A 

configuração proposta deve comprovar desempenho através do índice medido pelo software BAPCO 
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SYSmark 2018, no modo customizado com três interações, obtendo a pontuação no software Sysmark 

2018 Overall Rating igual ou superior a 1900 (um mil e novecentos) pontos, utilizando-se as 

configurações padrão na interface do Sysmark 2018, conforme recomendações da BAPCo (no manual 

do usuário).” 

 

Entendemos que a pontuação indicada nos itens acima deverá ser comprovada no momento da 

amostra conforme o item “4.1.5 O teste de performance da amostra é de responsabilidade da 

CONTRATANTE e deverá ser realizado com o software BAPCO SYSmark 2018 com o patch mais atual, o 

qual deverá ser fornecido pela CONTRATADA no ambiente da CONTRATANTE;” está correto o nosso 

entendimento? 

  

Diante o exposto, agradecemos antecipadamente pela atenção, e aguardamos uma 

resposta ao presente esclarecimento, com a brevidade que o assunto exige, permitindo que a 

elaboração de nossa proposta seja feita de forma correta e em conformidade com o edital. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Fabrício Carpanez 

Executivo de Negócios 

Fabrício.Carpanez@cpd.com.br 

(61) 2104-3200 

mailto:Fabrício.Carpanez@cpd.com.br

